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1 Apresentação 
 

Este manual contém orientações sobre o envio da Declaração de Bens e Rendas 

dos agentes públicos ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cuja obrigatoriedade está 

expressa na Lei nº 8.730
1
 e na Instrução Normativa nº 28/TCE/RO-2012

2
 (alterada pelas 

Instruções Normativas nº 29/TCE/RO-2012
3
 e nº 43/2015/TCE-RO

4
). 

O SIGAP Declaração de Bens e Rendas – SIGAP DBR é o sistema utilizado pelos 

agentes públicos (autoridades e servidores públicos efetivos ou comissionados) para envio da 

declaração de bens e rendas ao TCE-RO. 

 

2 Obrigatoriedade de envio ao TCE-RO 

 

A Lei 8.730 e a IN nº 28/2012 estabelecem a obrigatoriedade da apresentação da 

declaração de bens e rendas ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e à unidade de pessoal 

(a que se vincule o servidor público) para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, da esfera municipal e estadual, e dá outras providências. 

No parágrafo único, incisos I a XV do art. 2º da normativa 28/2012, são indicados 

os agentes públicos que devem informar sua declaração de bens e rendas ao TCE-RO nos 

momentos de posse ou entrada em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no final 

de cada exercício financeiro (anual), no término da gestão mandato e nas hipóteses de 

exoneração, renúncia ou ainda afastamento definitivo. Resumidamente, todos quantos 

exerçam cargos efetivos, cargos eletivos, cargos comissionados, empregos ou funções de 

confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e 

dos Municípios. 

 

Importante! 

Aos servidores de cargo puramente efetivo (sem cargo em comissão ou função 

gratificada) é facultativo o envio da declaração do tipo ANUAL (final de cada exercício 

financeiro). 

                                                 
1
 Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8730.htm.  

2
 Disponível em http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-28-2012.pdf. 

3
 Disponível em http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-29-2012.pdf. 

4
 Disponível em http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-43-2015.pdf. 
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Prazo da Declaração Anual: deve ser apresentada ao TCE-RO no prazo de até 

30 (trinta) dias após a data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal para a apresentação 

da Declaração de Bens e Rendimentos. Se a mesma for retificada, deve também ser encaminhada 

ao TCE-RO. 

 

Para consultar a Lei 8.730 e a IN nº 28/2012, acesse o arquivo “Orientações sobre 

a Obrigação da Remessa da Declaração de Bens e Renda” disponível para download no portal do 

SIGAP em http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/index.php/sistema/sigap-dbr/. 

 

3 Requisitos mínimos para acesso ao sistema 
 

Os requisitos mínimos necessários para acesso e utilização do SIGAP Módulo 

Declaração de Bens e Renda são: 

a) Acesso à Internet; 

b) Navegador web, de preferência o Mozzila Firefox, para o qual o sistema DBR foi 

homologado. O Mozilla Firefox é um software livre e acessível de qualquer sistema 

operacional, podendo ser adquirido em http://www.mozilla.org/pt-BR/; 

 

4 Acessar o sistema 
 

O Módulo SIGAP DBR pode ser acessado através do Portal do TCE-RO 

(http://www.tce.ro.gov.br/), opção no menu Jurisdicionado, em seguida na opção Envio de 

Declarações (DBR).  

Pode ser acessado também através do banner do SIGAP no Portal do TCE, que 

direcionará o usuário ao Portal do SIGAP (http:// http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/). O 

usuário deve em seguida clicar sobre o ícone Módulo Declaração de Bens e Rendas. As duas 

formas de acessar o sistema podem ser vistas na imagem 1. 
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Imagem 1  Formas de acesso ao sistema através do Portal do TCE 

 

No Portal do SIGAP, o usuário deve clicar sobre o ícone correspondente ao 

Módulo Declaração de Bens e Rendas, em destaque na imagem 2. 

 

Imagem 2  Acesso ao módulo Declaração de Bens e Rendas através do Portal do SIGAP 
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O sistema pode ser acessado ainda digitando diretamente o endereço 

http://www.tce.ro.gov.br/dbr na barra de endereços do navegador de internet, conforme imagem 3. 

 

Imagem 3  Acesso direto ao sistema digitando o endereço na barra de endereços do navegador de internet 

 

4.1 Primeiro acesso 

A tela de acesso ao sistema pode ser visualizada na imagem 4. Caso o agente 

público não possua cadastro, este deve realizar o mesmo através da opção Cadastre-se aqui, no 

botão de cor azul em destaque no lado esquerdo da tela. 

 

Imagem 4  Página inicial do SIGAP DBR – Cadastro Inicial 

 

Na tela de cadastro, digite o seu CPF e clique no botão Procurar (imagem 5). 
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Imagem 5  Cadastro do usuário: informando o CPF 

 

Em seguida insira seu Nome completo e Data de nascimento e identifique o Sexo 

nos campos correspondentes (imagem 6) e clique no botão Avançar. 
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Imagem 6  Cadastro do usuário: inserindo dados pessoais 

 

Na tela seguinte informe seu vínculo funcional com os dados de Esfera, Entidade 

(órgão em trabalha) e nº do Registro Funcional ou Matrícula e clique no botão Avançar 

(imagem 7). 

Importante! 

Se o agente público estiver tomando POSSE em um órgão público e ainda não 

possuir cadastro SIGAP DBR, deverá informar os nove primeiros dígitos do seu CPF no 

campo correspondente ao Registro Funcional ou Matrícula.  

 

 

Imagem 7  Cadastro do usuário: inserindo vínculos 

 

Informe seus dados de acesso: E-mail (válido e de uso pessoal), nº de Telefone e 

Senha (imagem 8) e clique no botão Confirmar. Lembre-se: é através do seu e-mail que você 

redefinirá ou recuperará sua senha de acesso ao sistema, em caso de perda. 
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Imagem 8  Cadastro do usuário: inserindo dados de acesso 

 

Após o processamento do cadastro, o sistema exibirá a mensagem de que o 

cadastro foi realizado com sucesso (imagem 9). 

 

Imagem 9  Cadastro do usuário: inserindo dados de acesso 

 

4.2 Acesso ao sistema 

Realizado o cadastro do usuário o sistema o redirecionará imediatamente à tela de 

acesso ao sistema. O agente público deverá acessar o sistema utilizando o seu número de CPF e a 

senha cadastrada. Deve informar também o código de verificação (Captcha), conforme indicado 

na imagem 10, e clicar no botão Entrar. 
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Imagem 10  Cadastro do usuário: inserindo dados de acesso 

 

4.3 Identificação do agente público, situação do agente, datas importantes e ações 

disponíveis 

 

Na imagem 11 é possível visualizar a tela inicial do sistema após o login do 

usuário, onde se encontram disponíveis as ações que o usuário pode tomar no sistema, a saber: 

1. Identificação do agente público, local de lotação e botão para Sair do sistema. 

2. A situação do agente em relação aos envios de declaração de bens e rendas no exercício 

ativo. No caso em tela, nenhum tipo de declaração do usuário foi enviado ao TCE-RO, 

ficando todas as opções com o botão na cor vermelha.  

Caso a opção que identifique o tipo de declaração esteja em destaque na cor verde, significa 

que o usuário já encaminhou essa declaração à Corte e que pode imprimir o recibo de 
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entrega, clicando sobre o ícone. Para mais informações sobre a impressão do Recibo acesse o 

item 6. 

3. Ano de referência ativo para recebimento de Declarações (na imagem, o ano de exercício é 

2016 e o ano de referência é 2015), bem como período de envio. 

Importante! 

 O prazo de envio da Declaração de Bens e Rendas do tipo ANUAL para o TCE-

RO é de até 30 (trinta) dias após data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal para a 

apresentação da declaração de Imposto de Renda, conforme art. 7º da IN nº 28/TCE/RO-2012. 

4. Importação do arquivo .DEC (criado pelo programa gerador da Declaração de Imposto de 

Renda para a Receita Federal do Brasil). 

5. Digitação de uma declaração para os tipos Anual, Posse, Exoneração e Fim de Mandato. 

6. Alteração de dados de acesso. 

 

Imagem 11  Tela inicial do sistema, informações e ações disponíveis. 
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5 Enviar uma declaração 

 

O SIGAP DBR disponibiliza duas formas de envio da Declaração de Bens e 

Rendas ao TCE-RO.  

A primeira delas é enviar ao TCE-RO o arquivo .DEC, gerado pelo software de 

“Declaração de Ajuste Anual, Final de Espólio e Saída Definitiva do País”, da Receita Federal 

do Brasil. Essa opção está disponível para envio das DBR do tipo POSSE e ANUAL. 

A segunda forma de envio é através da digitação dos dados da declaração em 

formulário disponível no próprio sistema. Essa opção está disponível para todos os tipos, ou seja, 

POSSE, ANUAL, EXONERAÇÃO e FIM DE MANDATO. 

 

5.1 Importar o arquivo .DEC para o SIGAP DBR 

 

Caso opte por encaminhar a declaração enviada à Receita Federal, o declarante 

deve fornecer o arquivo .DEC gerado pelo software “IRPF2016 - Declaração de Ajuste Anual, 

Final de Espólio e Saída Definitiva do País”, da Receita. O agente deve acessar a opção 

Importar arquivos da declaração do IRPF na tela inicial, indicado na imagem 12.  

 

Imagem 12  Importar arquivos da declaração do IRPF 

 

Normalmente o arquivo .DEC está armazenado na máquina em que foi elaborada 

a declaração, no caminho C:\Arquivos de Programas RFB\IRPF2016\transmitidas 

constando seu CPF no nome do arquivo. Caso a sua declaração tenha sido feita por terceiros 

(um(a) contador(a) contratado(a), por exemplo), solicite ao mesmo que envie o arquivo para o 

seu e-mail. 

O arquivo .DEC é um arquivo de texto, de tamanho pequeno, e o mesmo será lido 

no SIGAP DBR e as informações pertinentes à declaração serão carregadas. Seu arquivo será 

transmitido para nossos servidores criptografado. Para mais informações 

http://www.tce.ro.gov.br/index.php/envio-de-declaracao-de-bens-e-renda-ao-tce-pelo-sigap-fica-

mais-facil/ 
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Após acessar a opção de importação do arquivo da declaração do IRPF (.DEC), o 

sistema apresentará a tela da imagem 13. Selecione o tipo de declaração que deseja enviar (Posse 

ou Anual), indique o local no computador onde o arquivo está armazenado (imagem 14). 

 

Imagem 13  Importando o arquivo .DEC – selecionar tipo de declaração 

 

 
Imagem 14  Importando o arquivo .DEC – localização do arquivo no computador. 

 

Assim que clicar em Abrir, o sistema retornará à tela anterior, clique no botão 

Importar Arquivo, em destaque na cor verde (imagem 13). 

Após a importação do arquivo .DEC, o sistema deve exibir a mensagem de 

“importação realizada com sucesso” e abrir o formulário do sistema com as abas referentes a 

cada tipo de informação importada, nas quais é possível visualizar alguns dados da declaração.  
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A primeira aba refere-se aos dados pessoais do agente. O declarante deve 

visualizar os dados disponíveis em cada aba, clicando no botão Confirmar e Avançar quando 

solicitado (imagem 15), e navegar até a última, aba Confirmação, quando deve então 

DECLARAR que as informações prestadas são verdadeiras e efetuar o envio da Declaração ao 

TCE-RO (imagem 16). 

 

Imagem 15  Arquivo .DEC importado. Visualização e confirmação das informações (aba Pessoal). 

 

A mensagem “Declaração enviada com sucesso!” deve ser apresentada na tela 

(imagem 17). 

Para orientações sobre impressão do Recibo de Entrega da Declaração, acesse o 

item 6 deste documento. 
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Imagem 16  Confirmar a veracidade das informações e enviar a declaração ao TCE-RO. 

 

 

Imagem 17  Confirmação de entrega da declaração ao TCE-RO. 

 

5.2 Digitar uma declaração 

A opção Digitar declaração está disponível logo abaixo da opção Importar 

arquivos da declaração do IRPF. É possível digitar sua declaração para todos os tipos (Anual, 

Posse, Exoneração e Fim de Mandato), como pode ser visualizado na imagem 11. 

Essa opção traz campos para preenchimento de informações pessoais, vínculos e 

indicação de cargos de direção, dependentes, bens, rendimentos, dívidas e confirmação dos 

file:///C:/Users/Marcelo%20Rech/Downloads/www.tce.ro.gov.br


 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE 

Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC 

 

Av. Presidente Dutra, nº 4229, Bairro Olaria, Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-327 

www.tce.ro.gov.br 

17 

dados. Todos os dados podem ser alterados livremente até o prazo final de entrega. Os dados 

ficarão armazenados no sistema e só serão considerados como efetivamente entregues após a 

confirmação final na última aba. 

 

5.2.1 Pessoal (Dados Pessoais) 

Conforme pode ser visto na imagem 15, o sistema solicita a confirmação dos 

dados pessoais do agente público, já informados previamente no cadastro inicial. Para avançar, 

clique no botão de cor verde Confirmar e Avançar. O sistema exibirá a mensagem “Dados de 

identificação salvos com sucesso.” 

 

5.2.2 Vínculos 

Nesta aba é possível visualizar as unidades às quais o CPF encontra-se vinculado, 

informada no momento do cadastro. Tais dados são somente informativos, não permitindo 

edição ou alteração nessa tela específica. 

Deve ser informada a indicação dos cargos de direção e de órgãos colegiados que 

o agente público exerça ou tenha exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas ou de 

setor público e outras instituições, no país e no exterior. Casa não tenha exercido e não exerça, 

deve indicar na opção em destaque na imagem 18. Clicar no botão Confirmar e Avançar para 

seguir para a próxima aba. 

 

Importante! 

 Se necessário alterar o seu vínculo por exoneração ou outra razão, encaminhe e-

mail para o sigap@tce.ro.gov.br para obter informações sobre os procedimentos a serem 

realizados para tal. O envio da declaração de Exoneração não desvincula automaticamente o 

agente da Unidade a qual se encontra vinculado. 
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Imagem 18  Aba Vínculos. 

 

5.2.3 Dependentes 

Cônjuge ou companheiro, filhos e outras pessoas que vivam sob a dependência 

econômica do declarante que possuam bens e valores patrimoniais deverão ser identificados 

nessa aba. No caso de inexistência de dependentes ou de bens por parte dos mesmos, clique no 

botão Avançar para ir para a próxima opção. 

Para cadastrar os dependentes, clique no botão Adicionar Dependente (imagem 

19).  

 

Imagem 19  Aba Dependentes. 
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Em seguida, insira os dados solicitados no formulário de dependentes (imagem 

20).  

 

Imagem 20  Aba Dependentes: Dados do dependente. 

 

Após o cadastro dos dependentes o sistema exibirá a mensagem “Dependente 

cadastrado com sucesso”. Clique no botão Avançar. 

 
Imagem 21  Aba Dependentes: visualização dos dependentes cadastrados. 
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5.2.4 Bens 

Na imagem 22 pode-se visualizar a tela referente à aba Bens. A declaração de 

bens e valores deverá compreender, se existentes, imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, investimentos financeiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens e 

valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e abrangerá a totalidade dos bens e 

valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro(a), dos filhos e de outras pessoas que vivam 

sob a dependência econômica do declarante.  

Para adicionar um bem, clique no botão de cor azul Adicionar Bem. Caso não 

possua nenhum bem em seu nome, clique no botão de cor cinza Não Possuo Bens. 

 

Imagem 22  Aba Bens. 

 

Ao clicar em Adicionar Bem o sistema abre a tela para cadastro do bem (imagem 

23). Selecione o tipo de bem na primeira opção de seleção. Dependendo do tipo de bem 

selecionado nessa opção, o sistema solicita informações adicionais. Por exemplo: no caso de 

imóveis, o agente deve indicar a localização (endereço) dos mesmos.  

Após o preenchimento de todas as informações, clique no botão de cor verde 

Confirmar. O sistema apresentará a mensagem “Bem cadastrado com sucesso.” Clique no botão 

OK e o sistema retornará à tela anterior, apresentando o bem cadastrado na relação de bens 

(imagem 24), onde é possível visualizar os detalhes do bem inserido. Para alterar os dados ou 

file:///C:/Users/Marcelo%20Rech/Downloads/www.tce.ro.gov.br


 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE 

Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC 

 

Av. Presidente Dutra, nº 4229, Bairro Olaria, Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-327 

www.tce.ro.gov.br 

21 

excluir um bem cadastrado erroneamente, clique nos botões cinza Alterar ou vermelho indicado 

por uma lixeira Excluir, respectivamente. 

Após o cadastro dos bens, clique no botão verde Avançar. 

 

Imagem 23  Aba Bens. Tela de cadastro de um bem. 

 

 
Imagem 24  Aba Bens. Visualizando um bem cadastrado. 
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5.2.5 Rendimentos 

Nesta aba devem ser informados os rendimentos recebidos por você ou pelos seus 

dependentes econômicos. Os valores deverão ser apresentados em sua totalidade (valores brutos, 

sem deduções previdenciárias e de imposto de renda), podendo o campo “observação” ser 

utilizado livremente para as informações que julgar necessárias. Para inserir uma fonte de 

rendimentos, clique no botão azul Adicionar Rendimento (imagem 25). Indique os dados 

solicitados no formulário e clique no botão verde Confirmar (imagem 26). 

 

Imagem 25  Aba Rendimentos. 

 

 
Imagem 26  Aba Rendimentos. Informando rendimentos. 
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Após a inclusão do rendimento, o sistema apresentará a mensagem “Rendimento 

cadastrado com sucesso.” Clique no botão OK e o sistema retornará à tela anterior, apresentando 

o rendimento cadastrado (imagem 27), onde é possível visualizar os dados inseridos. Para alterar 

os dados ou excluir um rendimento cadastrado erroneamente, clique nos botões cinza Alterar ou 

vermelho indicado por uma lixeira Excluir, respectivamente. Finalizado o cadastro dos 

rendimentos, clique em Avançar para ir para a próxima aba. 

 
Imagem 27  Aba Rendimentos. Visualizando os rendimentos cadastrados. 

 

5.2.6 Dívidas 

Nesta opção, informe os ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus 

dependentes, dedutíveis na apuração do patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se 

entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e quaisquer 

entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. Para cadastrar uma dívida, clique no botão 

de cor azul Adicionar Dívida/Ônus, indicado na imagem 28. Caso não possua dívida para 

informar, clique no botão de cor cinza Não Possuo Dívidas. 

 
Imagem 28  Aba Dívidas. 
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Preencha os dados solicitados no formulário e clique no botão verde Confirmar 

(imagem 29).  

 
Imagem 29  Aba Dívidas. Cadastrando dívida. 

 

Após o cadastro da dívida o sistema apresentará a mensagem “Dívida cadastrada 

com sucesso.” Clique no botão OK e o sistema retornará à tela anterior, apresentando a 

dívida/ônus cadastrada (imagem 30). Finalizado o cadastro das dívidas, clique em Avançar para 

ir para a próxima aba. 

 
Imagem 30  Aba Dívidas. Visualizando dívida cadastrada. 
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5.3 Confirmar os dados e enviar declaração ao TCE-RO. 

 

Após a digitação de todos os dados da sua declaração ou indicação da não 

existência de bens, rendimentos e dívidas, o sistema apresenta a aba Confirmação (imagem 31). 

A declaração somente será transmitida após as informações serem confirmadas em cada uma das 

abas (Pessoal, Vínculos, Dependentes, Bens, Rendimentos e Dívidas). 

O status de cada aba permanece como Incompleto (com uma tarja na cor 

vermelha) até que o usuário confirme os dados inseridos ou informe a não existência deles, 

quando então passará a ser OK (ou seja, sem pendências). Finalmente, o agente deve declarar 

que as informações são verdadeiras marcando a caixa de confirmação e clicar no botão de cor 

azul Enviar Declaração. 

 

Imagem 31  Confirmar e enviar declaração ao TCE-RO. 

 

A mensagem “Declaração enviada com sucesso!” deve ser apresentada na tela 

(Imagem 32). 
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Imagem 32  Declaração enviada com sucesso. 

 

5.4 Consultar situação do agente 

Após o início do preenchimento da declaração ou confirmação e envio da mesma 

ao TCE-RO, a situação do agente perante o Tribunal é alterada na página inicial do sistema. Para 

acessar a página inicial, clique no link Central do servidor, no canto superior esquerdo da tela 

do sistema. 

No quadro “Qual a minha situação?” (imagem 33) o item correspondente à 

declaração importada ou em preenchimento deverá estar com o status “em preenchimento” e 

fundo na cor vermelha. A declaração já transmitida ao TCE-RO deverá estar com status 

“enviada” e fundo na cor verde, conforme imagem a seguir. 

 

Imagem 33  Situação das declarações do agente público. 

 

6 Imprimir o recibo de entrega da declaração 

 

Para imprimir o recibo de entrega da declaração ao TCE, o agente deve clicar na 

respectiva declaração indicada com o status “Enviada” e fundo na cor verde, conforme imagem 

33. Ao clicar no ícone da declaração o sistema gerará um recibo no formato PDF. Este poderá ser 

visualizado em qualquer programa de computador que leia arquivos no formato PDF ou mesmo 

no programa navegador de internet. O recibo contém os dados do agente público com indicação 

dos vínculos, além do número de identificação da declaração, data e hora de transmissão. 
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Imagem 34  Recibo de entrega da declaração ao TCE-RO. 

 

7 Enviar declaração retificadora ou alterar declaração 

 

Para enviar uma declaração retificadora
5
 o agente público deve executar os 

procedimentos descritos no item 5.1 (Importação do arquivo .DEC para o SIGAP DBR). O 

sistema considerará como atual a última declaração cujos dados foram confirmados e enviados 

na tela de Confirmação, considerando o tipo informado no momento da importação. 

Para alterar os dados de uma declaração enviada pela opção Digitar Declaração 

(item 5.2) ou continuar o preenchimento de uma declaração ainda não enviada, o agente público 

deve acessar a opção Alterar minha declaração na página inicial do sistema (Central do 

Servidor), conforme indicado na imagem 35. Necessário observar o tipo de declaração que 

deseja alterar. 

                                                 
5
 Declaração retificadora do IRRF, caso o usuário tenha importado os dados do arquivo “.DEC” no envio da 

declaração de posse ou anual. 

Art. 2º da Instrução Normativa nº 28/TCE/RO-2012: “É obrigatória a apresentação anual por parte dos agentes 

públicos, da Declaração de Bens e Rendas, e, se houver, das respectivas retificações apresentadas à Secretaria da 

Receita Federal, perante o Tribunal de Contas e na unidade de pessoal dos órgãos que integram a administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e de seus Municípios. 
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Ao clicar em uma das opções para alterar Declaração, o sistema exibirá o aviso 

“Esta opção substitui a declaração enviada anteriormente.” (imagem 36). O sistema então fica 

habilitado para o envio da retificadora ou alteração dos dados. 

 

Imagem 35  Envio de declaração retificadora ou alterar declaração. 

 

 

Imagem 36  Mensagem de alteração de declaração. 

 

8 Alterar dados de acesso 

 

Para alterar os dados de acesso ao sistema, o agente deve acessar a opção Alterar 

meus dados de acesso, opção disponível na parte final da Central do Servidor (imagem 37). É 

possível alterar e-mail, matrícula, número de telefone e senha. Após a alteração dos dados, o 
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sistema deve exibir a mensagem “Dados de Acesso gravados com sucesso. Você terá que logar 

novamente no sistema.” 

 

Imagem 37  Central do Servidor. Opção Alterar dados de acesso. 

 

9 Outras mensagens do sistema 

 

Outras mensagens apresentadas no sistema:  

Mensagem A mensagem é apresentada quando ... 

Atenção: O seu acesso não foi autorizado. 

Confira os dados digitados e tente novamente. 

... o usuário digitou o número do CPF ou a 

senha errados. 

Atenção: O código de verificação CAPTCHA 

digitado está incorreto, tente novamente. Você 

pode ouvi-lo ou gerar um novo código sempre 

que necessário. 

... o usuário digitou código de verificação 

incorreto. 

Atenção: Não foi possível ler o arquivo do 

imposto de renda. Extensão inválida. 

... o arquivo que o usuário está tentando 

importar não é do tipo .DEC (gerado pelo 

programa da Receita Federal). Usuário deve 

verificar se está tentando importar o arquivo 

correto. 

 

10 Perguntas Frequentes 

 

Quem deve entregar a 

declaração de bens e 

rendas? 

Todos os servidores públicos ocupantes de cargos de 

provimento efetivo ou em comissão, de qualquer nível ou 

natureza; os empregados públicos; os diretores e empregados de 

empresas estatais; os agentes que exercem mandato em órgãos e 
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conselhos de caráter deliberativo e aqueles contratados por 

tempo determinado. 

É obrigatória a apresentação 

da declaração anual de bens 

e rendas pelo agente 

público? 

Sim. O artigo 13 da Lei nº 8.429/92 condiciona a posse e 

exercício do agente público à entrega da declaração de bens e 

rendas que compõem o seu patrimônio privado e estabelece que 

essa declaração deverá ser atualizada anualmente. 

O que compreende a 

declaração de bens e rendas 

a ser apresentada pelo 

agente público? 

A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 

dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e 

rendas patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, 

quando for o caso, abrangerá os bens e rendas patrimoniais do 

cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que 

vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

As declarações de bens e 

rendas apresentadas serão 

mantidas em sigilo? 

Sim. O sigilo das informações patrimoniais do agente público 

deverá ser preservado por todos que tenham acesso às 

Declarações, inclusive servidores dos serviços de pessoal e dos 

órgãos de controle interno e externo, ficando sujeitos os 

infratores, em caso de violação, às sanções penal, civil e 

administrativa previstas em lei. 

Para que finalidade as 

declarações de bens e 

rendas serão utilizadas? 

As declarações de bens e rendas serão utilizadas para fins de 

análise da evolução patrimonial do agente público, a fim de 

verificar a compatibilidade dessa evolução com os recursos e 

disponibilidades que compõem o seu patrimônio, na forma 

prevista na Lei n o 8.429, de 1992 e no Decreto nº 5.483, de 30 

de junho de 2005. 

O que acontecerá com o 

agente público que não 

apresentar a declaração 

anual de bens e rendas e 

não autorizar o acesso às 

Será instaurado processo administrativo disciplinar, nos termos 

do § 3 o do art. 13 da Lei n o 8.429, de 1992 e do art. 5º do 

Decreto nº 5.483/05, contra o agente público que se recusar a 

prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou 

que a prestar falsa, podendo o mesmo ser punido com a pena de 
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declarações entregues à 

Receita Federal? 

demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

Não enviei a Declaração de 

Bens e Rendas no ano 

passado. Posso enviá-la 

agora? 

Não. O prazo para a entrega da declaração relativa ao ano 

anterior se encerrou. Porém, mesmo que o agente público não 

tenha enviado a declaração referente ao ano de anterior, ele 

deverá enviar a do ano atual, no período determinado pelo TCE-

RO, que está disponível na tela inicial do sistema. 

Não possuo bens ou rendas 

e sou dispensado de 

apresentar a declaração 

anual de imposto de renda 

para a RFB. Por que devo 

apresentar a declaração de 

bens e rendas ao TCE-RO? 

Sim. Apesar da similaridade de itens a serem declarados, os 

objetivos das declarações são diferentes. A declaração de 

imposto de renda tem como foco os rendimentos recebidos pelo 

cidadão. Já a declaração de bens e rendas realizará o 

acompanhamento da evolução patrimonial do agente público.  

Se algum dado for 

preenchido de maneira 

equivocada na declaração, 

poderá ser corrigido 

posteriormente? 

Sim. A declaração poderá ser alterada, através do 

preenchimento de uma declaração retificadora disponível no 

SIGAP DBR. 

 

 

 

 

 

 

 

Atendimento SIGAP 

(69) 3211-9109 

sigap@tce.ro.gov.br 
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